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INDICAÇÃO  Nº  891,  DE  2002

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados a atender os seguintes itens: 1) conscientizar os dirigentes municipais a respeito da importância de se contratar seguro de vida para os seus respectivos corpos de segurança; 2) oferecer às prefeituras dos municípios paulistas que mantenham guardas civis, a faculdade de contratar em conjunto com a Secretaria de Segurança do Estado, seguro coletivo de vida e de acidentes pessoais, para seus integrantes quando no cumprimento do dever funcional, aderindo-se aos mesmos grupos em que figuram como segurados os policiais militares, de maneira a ampliar a adesão aos contratos de seguro em grupo e reduzir custos, possibilitando aos guardas civis dos municípios paulistas a oportunidade de cobertura de sinistros semelhante à oferecida aos componentes da gloriosa Polícia Militar do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

São louváveis as atitudes do Governo do Estado destinadas à contratação de seguro de vida para os policiais militares.

Tais garantias, a propósito, poderiam ser estendidas a outros profissionais envolvidos na área de segurança pública. É o que sugerimos.

Assim sendo, na medida em que tais contratos de seguro destinam-se a grupos, poder-se-ia estudar, em futuras contratações, a possibilidade de se facultar a ad esão de grupos de componentes de guardas civis dos diversos Municípios paulistas, às expensas de cada Município, sem ocasionar prejuízos para os policiais militares, de modo que todos participem de um coletivo maior de segurados. 

Tal medida poderia, eventualmente, reduzir os preços praticados em novos contratos, sem redução dos benefícios oferecidos.

Ademais, a mencionada extensão do seguro de vida em grupo não iria descaracterizar a contratação específica por parte de cada um dos entes públicos (Estado e Município), que devem respeitar os procedimentos de licitação próprios.

Além de ampliar o quadro de segurados, o modelo de contrato de seguro de vida e de acidentes pessoais em grupo ora sugerido, para se atingir os fins pretendidos, poderia reunir em parceria mais de uma empresa seguradora se for de seu interesse.

 As fontes pagadoras - Estado e Município separadamente - seriam individualizadas no contrato de adesão, e os limites de cobertura definidos.

Com o aumento da violência em todo o nosso Estado, necessário se faz conceder melhores condições de proteção aos policiais militares, bem como aos guardas civis municipais e respectivos familiares, dependentes  e beneficiários.

Assim sendo, justifica-se a presente indicação como medida de grande interesse público.

Sala das Sessões, em 16/05/2002

a) NEWTON BRANDÃO
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